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Itelâtor (a): Depuiado (a)

I - Rclâtório

A prcsente iniciâliva foi recebida e registrada fcla Secretârià de Serviços Lcgislativos no

dia 03/04/2019, serdo colocada segullda cm pauta no dia 2911012019, tcndo seu devido
cumprimento no dia 05/11/2019, após foi cncaminhada para esta Comissão no di,l 06/11/2019,
confonnc (fls. 02/16v).

Subnrctc-sc a esta Comissão o Projelo de Lei o." 3u0/2019, de auloria do Dqrutado Paulo

Araújo, conlonne ementa acima. No âmbito dcstâ Comissão, esgotado o prazo regimental, não

foram apresentadas emelldas ou substitutivo.

O Autor âpresenta a seguinte justificativa:

"O presente Projeto lisa aherar a Lei n'7.301, de 17 de iulho de 2000, pdtd que

os portadores da Síntlrone de Down sejam beneficiados pela isenção do hnposto

sobre a propriedade rle wiculos aulomotores.
Á Sínclrome de Down é cotlsiderada a aueraçao 4enética mais írequenle, sua

ocotência se dó entre os recéfi-nascídos ri.,os de mães de até 27 (vinte e sete)

anot auÍericl$ en I (una) d cada J.200 (mil e duzentos) crianças. Ela é una
condiÇão genética conhecida hó mais de um kculo, desciÍd por John Langdon

Dov,n, em I866.
Nas pessoas sem a deficiência existe 23 pares de crotuossomos que conslituen o

nosso genótipo, mas no caso cla síndrome de DorTn hó um alerial cromos:ô 1ico

excedente ligado ao par Lle número 2 I e por isso é chamada " lrissot tid do 2 l ' .
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Atualmeníe, na Lei n'7.301, de 17 de julho de 2000, eiste a preyisão de isenÇão
de inposlo do IPVA para pessoas acometidas de defciência Ísicd, risüal ou
auditird, defciência mental setera ou profunda ou autista.
A presente alíeroção |isa conceder isefição dê |PVA aot portadores da Síndrone
de Down por fião se afiquddtdr, d priori, umo doenÇa mentaL ma$ siü uma
leíura do padlão ge étíco cromossôitico excedente ligdo ao par de 2 1 .

Adefiais, esle projelo não esbarra en nenhuma conpeÍência pri,rativa do CheÍe
Do PoÍler Executi,ro, ben como não se trata de aanenlo de despesas, nem sequer
em atribuiÇões ao Poder Executivo ou suas Secretarids, O processo para
requisição de isenção fio IPVA não sojVefti nenhümd aherdçào-

Quanto d matéria, o objeto é rclacionado a matéfia tributória e a delesa das
pessoas con dertciência, cuja competência pard legislar é prevista no Diplona
Constitucional em seu artigo 2.1 XlV, senão vejamos:
ArL 24. Compete à Uníõo, aos Eslados e ao Distilo Federol legislar
c on cof f e nle mente s o b f e :

XIV - proieção e integação social das pessoas portadords de deJiciência;
Nesle sentido, o posícionamento najorílário de.rálios tlibunais btdsileiros,
i clusi|e do STF, é de conÍefir ao Poder Legislativo o poder de elaborur projetos
de alurezd lribulárid, ou mestno realizar emendas a projetos de origen do Poder
execulivo.
Assim, Íca clara e e|idenle o ausência de qualquer Inconstilucionalidade Íomú|,
materíal o vício de íniciativa do prcsente prcjeío.
Desta Jorma, gozanclo dds preftogatívas concedídas a esle parlamentar peld
Conslílüição Federul fio locante d presente maléria legislaiiva esperou e coníou
com o dpoio dos nobres Pares para a apro)dção da presenle proPosííurd. ",

Cumprida a primeira pautâ, o projeto foi encaminhado à Comissão de Fiscalização e

Acompaúamento da Execução Orçamentaria - CFAEO, que exarou pâÍecer de mérito favorável,
tendo sido aprovado em 1.o votação pelo Plenrírio desta Casa de Leis, no dia23/10/2019.

Na data de 1410212020 fora apensado o Projeto de Lei n" 1302/2019 de autoria do
Deputado Sebastião Rezende, tendo a propositura retomâdo para Comissão de Mérito para análise e

emissão de parecer. Conforme consta do pârecer encatado nos autos (fls. l7l21), a referida
comissão deliberou pela aprovação do Projeto de Lei 380/2019 de autoria do Deputado Paulo
Araújo e pela prejudicialidade do Projeto de Lei n" 1302/2019 em apenso, de autoria do Deputado
Sebastião Rezende.

Em scguida, os autos rctomaram na data de 03.05.2021 a esta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação para análise e pareccr quanto ao aspecto collstituciolral, legal e juridico.

É o lelatório.

^! ^rdÍé 
Àntônio Maggi, r " 06. S.ror A CP^ CFPi 78049 90l Cuiabá MT (l-S)
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II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Comtituição do Estado de Mato Crosso, e aÍigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao asp€cto constitucional, legal e ju dico sobre todas âs
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Preliminamente cumpre infomar que esta análise se atine tão somente ao Projeto de Lei
380/2019 de autoria do Deputâdo Paulo Araújo, restando prejudicada a análise do Projeto de Lei n'
1302/2019, de autoria do Deputado Sebastião Rezende, tendo em vista que o mesmo fora
prejudicado na Comissão de Mérito.

Superada essa questão, tem-se que o presente projeto de lei objetiva alterar a redação do
inciso III do A11. 7", bem como a redação do inciso III do §4" do Art. 7o, ambos da Lei 7.301, de Í 7
de julho de 2000, que "lnstitui o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA e
dá outras providênciâs, pâra inseir as pessoas com Síndrome de Down, no rol das beneficiadas com
a isenção do Imposto sobre a propriedade de veículos automotores.

Para melhor compreensão da referida alterâção trazida pela proposição em análise,
transcreve-se os dispositivos da legislação, seguidos das alterações, confome quadro abaixo:

Lei 7.301, de 17 de iulho de 2000 Proieto de Lei no 380/2019

Seção VI
Da Ise çlio

A . 7" É isenía do itnposío d prupriedade de
wículo nos següinles casos:
(...)
III - reiculo íabricado para o uso de pessoa cont
deliciência Jísica conduíora ou conduzida; para o
uso de pessoa com deJicíêncid yisudl ou duditit'a:
para o uso de pessoct com defciência menlal sewra
ou profunda, ou auíisla, condüzido por seu
reprcs?ntant? lcglll ,cur,.lJor,. lDn ada a iien\ào d
0l (um) wículo por proprieííírio; (Noya reddÇão
dada pela Lei 10.610/2017)

§ 4" Considera-se benelcíárío do inciso III do
A/1.7": (Not'a rerlação rtada ao § 1" pela
Lei 9.586/201I)
lJ
III - pessoa pottadora de delciênLid nental sewra
ou profunda ou dutirta, aqucla cujo condiÇào n?ja
alestada conÍorüe os crilérios e requisítos
delinidos na Po aria Interninisterial SEDH/MS n"
02. de 2l de novenbro de 2003, ou en outra que

Art. l" - Iricâ modificado o hroiso III do aÍ. 7" da
I-ei n" 7.301, de 17 de julho de 2000, que passa a

vigorâr com â scguintc rcdâçào:

"4r1. 7" (..)
Ill - wícLlo ílbricado l)ata o üsa lc pcssou co»t
deliciêncid lísict1 condutora ou can.lu2idu. taru o
rsa cte pessoa conl deliciência ti.\ al oü a dit^'u;
paru o uso de passoa con lafuiAncia nenxn se»era
ou pnt/unda, ou dutisía ou corü sírulronrc le dob'fi.
conduzitb por seu kpr(st tdnte legal lcurudor):
liniÍada d i.\?ttção o 01 (lul) wícltlo ?ot

^d. 
2" - Fica âlterado o Inciso III do parágraÍo 4"

do aÍ. 7" da Lei n" 7.301, de 17 cle julho de 2000,
qr.e fa,,e ., litsor?r c.rr a segu rte redaci":

''Art.7" (..)
§1" (..)
III - ?e.\.\od pottLtdota de .leíiciônciú rcntal screr.t
o prcÍunda ou dulist.t ou con !índrona lc dowtt.
dqueld cujd co dição sejd at(st«lo únli» ntc o\
critét iot a requisitos delinitus n( Parturkt

Av. André Anlónio Maggi, n."06, SelorA CPA CEP|7804990l Cuiabá MT(LS)



EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBLETA LEGT5LATTVA Do EsrADo DE Maro GRosso
Consultoria Técnico Legislativa da Mesa Diretora
Núcleo CcJR

Comissão de Constituição,lustiça e Redâção

A princípio cabe alalisar que a lnatéria em apreço é de competência concor'rente entre a

fJnião, aos Estados e ao Distdto Federal por tratâr-sc dc Ínatóia tributária, conforrne clispõe o inoiso
l, do artigo 24 da ConstituiÇão Federal, i/? vclài.r.

A . 24. Conpete à União, aos Estados e oo Distrilo Federal legislar
con c orre n t e n e n t e so bre.'

I - díreilo lribuíátio, Jindnce iro, penileúciório, econômico e wbaní:lico:

Vale enfatizar que a iniciativa dc leis em matéria tributária, já sofrer,r diver-sos dcbatcs
que lange a possibilidade de ser dellagradâ peio Poder Legislativo.

Salicnta-sc qr.rc não há inconstitucionalidade por vicio lomal de iniciativa cm matória
tributária, com base no disposto no art. ó1, § l', inciso II, alínea'b', da Constituição FedeIal, ern

rrlaiiu ros Lstr,lus-rrr<rrr\ros e N4urricipius.

O STF possui inclusivc cntcndimento pacilicado no sentido dc quc é de iniciativa
concor-rente o projeto de lei que trate de matéria tributária, ainda que exista proposta corn o intuito
dc conccssão de beneficio fiscal.

Sobre o tema. confira-se os seguintes prcccdcntes, r,.rr'ói.!:

Áç:Ào Dtlu|A DE INCONSTITUCION"ALTDADE. LEI N' 553,',1A0A DO
ESTADO DO }1M+Pi. DESCONTO NO PÁGÁMENTO ANTECIPADO DO
IPVA E PARCFI ÁMENTO DO lALOR DEVIDO. BE\EFiCIOS
TRIBI TÀRIO,S, I FI DF IAICIÁ'TUÁ PARLlMENTAR. 1I ,çÊ\CI1 Df
l/ÍClO FORTIAL. l, Nno otendc o üt.61, § 1".11. b d.t Co,t!íituit'no ?-eíleml tei

nriunl lL' t roiLl,' .lnh nhh i A\\oúliitt I cei\httivtt (htlu l tuL tratc \'1,t,'
húlé o ttibul(irid. uma rez uua i «plictcão desíe lisposiliw esí.i tiÍcutt§ttilo às

i i.ittiü \ nrivnrivt|t Chrtt ln PoJer E.,tt'.utiv( Fe,lc l ,t t;rbiht .\clu\i"n
dos tel tótios fede is. Precactu:nÍe\: ,|Dl |t'2.721, rc|. Mi . Gil»lu' nío)des, Dl
02.0101. ADt n" 2.301, rc|. Mtu. SePtilvdd Pcrtuce, Dl l5 I2 2000 e .'lDl n"
2.599-MC, rc|. Min. Morciru llres, DJ 13.12.A2 2. A rcsertu de itliqíãl!!!/ plqila
nodrt. l()5 tt luCatldM,r a. pt)]'t'4etira! d otnk\ c!M!!r!!rlcjM dit!1J:É!!

o) c.lnle 14t id\, não 5c llicd d 4!Lu!!§ !rl!! !l:qÍ!!ut d! dtllJ/lLtributbia cottlt) \AQ

dqltel!! rra! !!!!!!4!11 bqtr4Íli!\llais Prtcedentes: ADI n" 72.1-itÍ' rcl. Mi|l.

Ccls. de Melta. D,l )7.01.A1 c ADt '2.ó59, rc|. Min. Nel:;t»t .bhi 1. D.l da

te hd d tiuhttituí-la: l tetministerial SEDH/MS n' 02, de 21 de
novembro de 2003, o em outra qüe wnha a

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de suâ
publicâção.

Av. André Anrônio Mâggi. n."06, Setor^ CPA CLP: 78049-901 Cuiabá MT(LS)
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06.02 01. 3. lcdo í|itctu dc i cÍ)nstituciondlidade cüio pedído s( julga
iptDrocedenÍe.
(AD| 21ó1, Relator(a). ELLEN GMCIL, Tribunal Pleno, iulgaclo eü I l/042007,
D.te-023 DIVULG 21-05-2007 PUBLTC 25-05-2007 DJ 25-05-20A7 Í'Í'-A0a63
EMINT VOL-02277-01 l'P-000.17 RDDT n. 18, 2A07, t. 235 t.t:XSTF t. 29, n.

316,2007, p 101-111).

Neste sentido, a propositura se coaduna ainda com os artigos 25 e 39, ambos da
Constituição do Estâdo de Mato Grosso, l,? yeróir.'

Art. 25 Cabe à Assenbleiu Legisldtíyct, con o sanção do Goyernador do Esrado,
não otigida esla para o especÚcddo no afl. 26, dispor sobre bdas s ndtirias de
competêncict do hlado, especialme te.

Àrí. 39 A iniciatiya dds leis complentenrares e onlinárias cabe a qualqüer menbro
ou Comissão d.t Ássembleia Legislaliyd, ao Goyernador do Estddo, ao Tribünal de
Jusliça, à Procuradoria Gerdl de Justiço e aos cid.tdãos, fia íorna e nos casos
pr ev is los nes I a C o ns t ilu ição.

Portanto, a propositura observa o disposto na Constituição Federal e Constituição Estadual,
bem como as legislações federal e estadual acerca do assunto.

Salienta-se ainda que, emborâ o projeto trate de isenção de imposto, que a principio nos
levaria a creÍ em renúncia de rcceita, a Comissão de Fiscalização e Acompân}âmento da Execução
Orçamentaria que é responsável pela avaliação do impacto financeiro afirmou em seu parecer às

fls.12116, o seguinte:

''Soh o errfxlue do anúlisc pr tttito. co ttitucn a:;p(í1os (lctctttlin nte\ poo
?o!itii,aÇ.io de t)rojeÍo dc lei. aparnuntLkte. rclevA tiLt \oc)a1. úlq dÇão t
í:outpdtihiIktklc li t tceirx c arçdutttikltit.
lnl)t da (ndlisdt-utu! csla! rtqulsitat, tusÍt(t tr nccess(iria re.\.\altur algüu.\
usl)ecb! rclaronle:i sobrc u ,9intlrottt de Dorn. qüc é cottsidctudct u ullerdÇão
g(nlti.Lt uktis licítu(ntt. sttu acor nciu r( i(i ntra os racétn na.tcidoç t,itrtç dc
kic! Lle dté 27 ltitltc e vtc),:ttta.\ aulirilo.\ tt, I (ut u) Ll cLtdd 1.200 hnil c

du.eúd, t -ilttç(s. Llo é u kt condição ge,éíic.t couhe.iLlã há rui\ .lu t .\i(ulo
dcwitu par.lohn L.t gda Dow ü) 1866. Nas ,arsotts \tDt dtliciênti.t üi.\te"l
)3 pLuvs dc q ( un\tittkDt a no!!o ::enó!Oo. »tat no co:o tlu
sindrone le Da\\ lú u t ,tidttturl ctorlotst)ulica dccdc te ligutlo ua p«r d(
nú erc 2l c pot issa [.ho tudu ttiltot]lia do 2l .

O?o uno é o tto (l,fiinisírúito que cohqõe os ?ressut,ostos .le fulo ! ífu Ílircilo.
O ltessulrosb le.lircilo é ( dittposiçiío legal que o eslrutur e o prelisu?oslo le
ítto sio os .tco teLine tos, as \ituuções quc let'ot,t tt Adnti istrtçio tt ptuíicü o

Atutlne te, nt Lei' 7.301, ne l 7 lc julho de 2000, e.tiste í! prcüsno le isetlçíio
de in?os ) do IPVÁ ?ü pet;sots uconeti(kts de leÍi.iên(tu lísict, risuítl ou
ttu.liíitít, furtciôncio ,fienlÍ sevc t ot ptoÍtndít ou ttuíi\tQ.
Ássin, íítou tlno oue a hiciíttittt co te nh os menciona os oÍess po\k,s. haia
vi5tu n ( L:lntt' Íph'r,ttttte uc,' !'tu,h, ,i\,' toth!,lrt i\,:tt(,i,' fu IPVI Â
potítloÍes .ln Sínlru,rrc Íle Dowfi, ttot não se enuutlru, ít t rioti. corrto doen«t

Av 
^IdÍé 

A tôrio Maggi. n.' 06, Sctor 
^ 
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' CaNOIILHO,l. :. Co-e§i MENDES. Cilmar F.; SARLET, Ingo W.; STRECK, Lenio L. (Coords.).
Comentários à Constiluiçâo do Brasil. Sào Paulo: SaraivrAlrnedina, 2013. 1.148 p.

Uh1 ato é conve iente qlondo seu conteúdo jutídíco produz ufi resultado que
atenda àfinalidade pretendida que é d satisÍoÇão do iníercsse público e releviiicia
social. O interesse público reÍere-se ao ,,ben geral,,. O interesse púhlico é an
conceito central pa].a a polííica, a deuocracía e a notureza do próprio goyemo, já
a releyiincia :ocidl é justctmente a yerilcaÇão da inporttincià dà priposta pãa
populaÇão.
Nesse sentido, podemos afinnar que d iniciatiya estti em conn-enso co este
pressuposto, poís a ptoposta emanada deste projeto deve fozer parte de todo e
qualquer política pública exisiente en nosso país, ju.ttamente poftlue esü
diretamenta ligdd.r a temd vitdl de íodo cidaddo, qual seja, o tlireiío.t saúde e a
ü 1a yida digna.
Com rel.tção ao aspecto finahceíro, é certo que o ptujeto carece de dados técnicos
gue poderian íulminü a sua aceitação, contudo, o aspecto social oqui ,r.ttado,
sen dúvída dlguma é muito jfiais ímpofl te, .íator que dew ser le|d(lo enl
c otts ideração ne s t e monle n t o-, _

Ademais, a prcposta atua em consonância ao princípio da vedação do retrocesso social,
que significa dizer que os direitos sociais iÍseridos na ordem juridica passam a gozar da vedaÇão do
retroceSso.

O Pacto Intemacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (plDESC), de 1966,
intemalizado pelo Decreto Legislativo n.226, de 12 de dezembro de 1991, e promulgado pelo
D€c(eto n. 591, de 6 de julho de 1992, em seu art. 20, I, impôe um dever de progressividadi na
efetivação dos direitos sociais, econômicos e culturais.

Segundo José Joaquim Gomes Canotilho o al1igo acima mencionâdo indica não só um
dever crescente de implementação dos direitos socials mas também a obrigatoriedade de realização
de todas as medidas possiveis a concreti,/aÇào progressiva desses direirosl.

Nessa senda, a Lei n" 7.301, de 17 de julho de 2000, já faz previsão da isenção do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores (lpVA), de veículos de pessoa com dificiência isica
condutora ou conduzida; para o uso de Dessoa com deficiência visual ou auditiva; pu.u o uao d"
pessoa com deficiênciâ mental severa ou profunda. ou autista.

Desse modo, a proposição visa ampliar este rol, incluindo as pessoas com sindrome de
down, assim, caso hâja, impacto orçamentário insuportável na execução do disposto no presente
Projeto de Lei, compete ao senhor Govemador demonstrar por ocasião de sua legitima
mani festação.

NCCJR
Fha{

Av. ADd.é Anlônio Maggi, n." 06, Sekr A CPA CEP:780,+9,901 Cuiabá M1(LS)
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Portanto comprovados os requisitos necessifuios e diante de todo exposto, entendemos ser
de suma importância a positivação da matâia em tela.

E O pârecer,

Voto do (a) Relator (a)

Pelâs razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.'380/2019 de
autoria do Deputado Paulo Araújo, restando prejudicâdo o Projeto de Lei n.n 1302/2019 de âutoriâ
do Deputado Sebastião Rezende.

Sâla das Comissões, em lg a"d,L a" zoz f.

lV - Fichà de \rotâção

Voto Relator ía
Pelas razôes expostas, volo favorável à aprcvação do Projeto de Lci n." 380/2019 dc autoria do
Deputado Paulo Araújo, restando prejudicado o Projcto dc Lei n." 1302/2019 de àutoria do

Scbastião Rczcndc.

NCCJR
Fb)9

Proieto de Lci n." J80/2019 - Palecer ü." 691/2021
Reulião da Comissão em

RclatoÍ (a):

l'osiÇão na Comissão IdcntificaÇào clo (a) Deputado (a)

Relator (a)

,1 i
Membros (a) /,{ry

w.
(

A". Ard.é A,Íô,i" N{"gei, n."06, SetorA-CPA CEP|78049-901 Cuiâbá MT(LS)



ALMT
Assembleia Legislativa

For-HA DE voraçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo HÍBRtDo

vorAçÃo

ASSEMBLEta LEGtsLATtva Do EsÍaDo DE Maro GRosso

Secretâria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CC.IR

tl:ql^ÀU^- êr!§0.o>,^J
Waleska Cardoso (/

ConsultoÍa I-€gislativa
Núcleo CCJR

Reunião 25ê Reunião Ordinária Híbrida
Data L4/7212O2t Horário 08h00min
Proposição PROJETo DE LEI 380/2019 Ápe so PL l302/2019"
Autor (a) Deputado Paulo Areújo

Mêmbros Titulares sim Não Abstenção

Deputado Wilson Santos - Presidênte x tr tr tr
Deputâdo Dr. Eugênio - Vice-Presidente x tr tr tr
Oeputado Dilmar Oál Eosco ! tr tr x
Oeputada Jenâina Riva x tr ! tr
Deputado Sebastião Rezende x tr ! tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr ! ! !
Deputado Faissal tr u tr !
Deputado Eduerdo Botêlho tr ! tr tr
Deputado Delegado Cleudinei tr D n !
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr ! !
Some Total 4 0 o 1

Resultado Finali Matéria relatada pela Deputada Janaina Riva coln pàrecet FAVORAVEL,
restando prejudicado o l'rojeto de Lei 1302/2019 eln apenso, lida prescnciahncntc pclo mclnbro
suplcntc Dcputado Dclegado Claudinei cm lacc da ausôncia da Relahra. Votaram com a

Rçlatora os Deputados WilsoD Santos prcsenciahnerlte, Dr. Eugênio e Sebastião Rezende por
vicleoconlêrência. 

^usente 
o Deputado Diln ar Dal Bosco. Selldo a propositura aprovada com

parecer FAVORAVEL. Íestando preiudicado o Proieto de l,ei I302/2019 cm apcnso.
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